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DECRETO Nº 277 DE 30 DE JUNHO DE 2022

Decreta período de férias de 01 a 31 de julho 
de 2022 na Cidade de Capinzal do Norte e dá 
outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO 
NORTE – MA, no uso das suas atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município,
DECRETA
Art. 1º - Fica decretado período de férias ao Magistério 
Público Municipal e servidores municipais lotados nas 
Escolas Municipais, no período de 01 de julho 2022 a 31 
de julho de 2022.
 §1º Excetuam-se da regra prevista no caput deste artigo 
e terão seus períodos de férias concedidos conforme 
interesse e necessidade da Administração, mediante pedido 
e análise de cada caso, os seguintes servidores: 
I - Servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação; 
II - Vigias;
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte, Estado do 
Maranhão, 30 de junho de 2022.

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
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